- populagdes tradicionais
. melhorando 4 qualidade de vida da populagdo. -

"}“utillizem o (Programa Estagfio Digital Presente a Corumbd). -
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Eétacié Digital Presente 2 Corumb4, e di
' “outras providéncias”. - .

[y

\ Cémara Municipal de Corumb, Estado de Mato- Grosso do Sul," Republica

o Fédgfativa da Brasil, Aprovou a seguinte Lei:

7 o . Artigo 1°. - Institui a Criag#io do Programa Estagdo Digital Pfcéehté'a Cdrufhbé,
que visa aproximar o Computador da vida dos estudantes, donas-de-casa, trabalhadores,

. economizando tempo e dinheiro, criando novas perspectivas ‘e

.

o .!Art'igof'zi‘;’., -0 Poder Pablico Mummpal se pautar4 pela aquisi¢do desta Carreta - .

devidamente equipada com todos os equipamentos hecessérios para.o funcionamento desta -

- Estagfo, (Computadores, mesas acopladas, etc..). - ¢ s

o Artngo 3" — O:’-PoihzfPﬁb!iéc\)jMunicipél enVidaré esforgos para que os Municipes

. Artigo 4°. = Os préﬁssipnéig municipais da 4rea de informética envidarfio esforgos
para auxiliar nas eventuais peculiaridades dos municipes. : c

< RS > et : ~
- .

Artigd 5°, — O Poder Piiblico Minicipal, ofér}iéeré orientagdo que se fizer |

" necesséria aos profissionais para atendimento aos runicipes.

Y

Artzig.(') 6% - Deht_re asj‘fdrmas pbssiv,.eis;cie divulgac}:?io,-;o Poder Ptiblico Municipal -

~‘poderé se pautar peta adogdo de campanhas informativas dirigidas aos profissionais de

O

informati¢a e populagdio em geral, ~visando a conscientizagdo da populaggo da importancia -
~-do (Programa Estacdo Digital Presente a Corumbd). ' ' ‘

o Amgo 7°.~ As despesas dei:drr‘entes»«da’eXe;:‘u do desta Lei correrdo por conta das
dotagdes orgamentarias proprias e Fundo Municipal d¢{nvestimento Sociais. ’

“Dispde sdbré a Cfia§§6 do’. Programa
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: Al‘tlgo 8 - Esta LCI entra em v1gor na data de sua pubhcag:ao, revogadas as.
d1spos195¢s em cc)ntréno . ‘
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Sa‘la?da'sl /S‘essées,:gm 29de l;)lez"e'liill\)ro‘del 2.011.
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